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Endereço 	
23 n °  07 (vioiu) 	nntc 
5. 

	

ADVOGADO: 	 ikaJ&di 

	

Endereço 	 ' 	 V. 

OBJETO iviso, 132 sul. frius, hs. cxtrus, etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos ..... dias do mês de f.e.rc.iJ.Q .......... 

do ano de mil noveoentos e taQ..p  ....... . ....... , na Secretaria 

da . Junta de Conciliação e Julgamento de Co i £n i o 

autuo a reclamação que segue, com 	. 3 ..... ... . ........ documentos. 

Eu, 	.d .......................... ............................... ......... Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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T$IBUNA*. REGIONAL 00 rRAaALso 
3.a  R3IÂO 

RECLAMANTE: Leoncio Moreira Gontijo 

RECLAMADO : EMPRESS- Empresa de Prestação de Serviço Ltda 

LOCAL: Goiânia 	 DATA: 05.02.81 	 N2691/81 	 - - 

OBJ5T0: aviso, 132 sa1rio, farias, hs,extras, etc. 

\ : -' 

ESPÉCIE: escrita 	 • 	CBSERVAÇES: Adeat J.BesSa 

DISTRIBUIÇÃO À 1 JUNTA DE C0NCILIAÇC E JULGUAI-1ENTO  

ALDICIA: dia 18.02.81 às 12.30horas 



Sindicato dos Empregados em Turismo e 
Hospitalidade no Est. de Goiás 

AV. GOIÁS, 371 Viela do INPS 	 DEPARTAMENTO JURíDICO 

Exrno. Sr. lJr. Juiz Presidente da Jpiita e Couci1iço e Juluamento de Goiânia - Goiás 

1 &U 	JUSTIÇA DO TRADALHO 

DIsT 	 DSTRUIÇA_:  

- 	 RECEBIDO  EM 

.............. . 
tso 

Leoncio MreiraGontijo, bras. , solt .jí, servente 	residente e domiciliado a 
v. 	n o59 oeor oenirc OesGe. 

via de seu(s) advogado(s) (MJ,) inscrito(s) na OAB, seção de Goiás sob n.cs 2 .400 , e com 

escritório profissional à Rua , 

	

e'?zro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de 

V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra jj-3 - 	cie io uacc; ue srvi- 
90 .. tjc, 	 ,jL. 	O CireO íi'vuctc , estabelecida a mua j n o j (vicia) 
ci entro. 	 , pelos fatos e motivos a seguir: 

Admitido em 01/ 12 / 9 /. e demitido em 171:12 / 	seu salário 	 -  

---------- --- 	declarou-se optante ao FG.T.S. 
iiue íi amicidQ em d1:ii:79, nas fu.noes de servente (lin 

peza em geral); Que tem piso salarial garantido em Convmçao Coletiva a!J 
de raba1ho (inclusa); Qu.e a reclamada nao cumpriu a Convençao Coletiva 
Que cwmriu o aviso rrvio traaihado 8:00 horas :or dia' Que a reclama 
da recusa a proceder o acerto de ccntas; Que pretende recebr, aviso 
trabalhado, fkias, 13 sa1erio, 60:00 horas extras trabaii]acias no er 
odo ao aviso, uierença ue saJrios e i2S, cc igo zero um, ou sua ccn-
versao em dinheiro, na f rna abaixo: 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 

comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste ci. obrigação se quiser, sob pena de revelia e con-

fesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas 

processuais,,honorários advocatícios nos termos da Lei 5.54 as seguintes parcelas: 
4viso revio 	 Cr 	5.034,96 
13 saJrio, 12 /ï2 	 Cr$ 	5.034 9 96 
Parias vencidas, 30 dias 	 Cr 	5.034,96 
Frias proporcionais, 01/12 	 Cr$ 	419 9 58 
60, horas extras, trabalhadas no aviso 	 Cr$ 	1.509,60 
1iS, 01 sobre extras 	 G4 	132,83 
Diferença de saÁrios, dez/79 a abri]J8 0 	 591 9 00 
Diferença de salarios, maio/'80 a nov/80 	 1.031 9 04 

GTS, sobre di±'ere;ça le sa1rios 	 142,55 
dd-, 01 ou sua c.rerao em dirdieiro 	 CrO 	4.833,43 

Protesta por todos meios deprovas em direito permitidas, inclusi?Ç depoi*nm 6psÇ 

da Reclamada que desde já o requer e exames periciais. 

Dá-se a presente Reclamação o valor de Cr$ 	23.764,96 (Vinte e tres mil 
seecentcs e sesseLba e quatro cruzeirce e noventa e seis centavos. ) 

Reooer ainda a retimieaçao de sua carteira profissional, e 
dobra na 	orena de salaiios. 

Termos em que pede 

	

Goiânia. 	03 / 	fevorHrc 	de 197 51 
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O FÔRO 

Pelo presente instrumento particular de Procura- 

çao, 	c 
'' 	 ----- 	- 	-r 	 :- 

	

- 	- 	 -- - - -_-y_-- --,. -- 	__ ----- 	 -- 

-- 	
•!: 	 - 	

. 	 _.- I.i1: 

noneia(m) e constitue(m) seu(s) bastante Procurador(es), o(s) 	sr() 

- 	 -- 

-. 	. 	 ..•... 	 --- 	 . 	•- 	 - 	
,--. 	 , 	 - 	 - 

	

-- 	-- 	 = 

• 	 %-, -- - 	 _____ 
• _______ ____________ 

com escrit6rio profissional à uY 	 - 

onde receberd(ao) as intimaçes de estilo, ao qual confere(m) anioo 

deres paraof6ro emgeral, para que o(s) outorgado(s) promova(m) qual- 

uer ação judicial em nome do(s) outoraaite(s) ou defenda(m) seu(s) in-

toresse(s) em açaes contra si propostas, podendo inclusive reconaecer 

ou i]npunar a rocedncia de pedidos, transigir, desistir, receber e 1 

.d 	quita -.o, firmar recibos e comljromissos, conciliar ou transacionar' 

no. forma dos atios 447 e 449, do C6digo de PrQCeso Civil, confessar, 

recorrer 9  receber intimaç6es, descrever bens e estimar valores, assumir 

cargo de inventariante, arrolar e inquirir testeuwas e peritos, formu 

lar quesitos, requerer vistorias e percias, propor medidas preventivas 

e cautelares, firmar acordos extra-judiciais, requerer alvarás judici-' 

ais, retificar queixas, promover representaç6es, enfim, praticar todos' 

o unisquer atos por mais especiais que sejam no sentido de assegirar 

o(s) interesso(s) do(s) outorgante(s), em cardter mais especifico para' 

propor  

	

-:::a' 	o -----------:. 	ic- 	- 	 •.tj, - 	2on. 

o ,-, 	(-----' ------'---'• 

Faculta(m) ainda 9  o substabelecimento dos pode-' 

res descritos neste mandato, com ou sem reservas de ig-u.ais para si. 

de 19 Goiaia-GO, 	de 	noun  

/ 	- 	 - 
_•j,-Ji_} 
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NOME OU:CAR,MBO DA FIRMA 

- 	 ENVELOpE DE PAGAMENTO '(SALÁRIOS) 
I 	 - DI lg 	 siçÃo 	 OAN GO 	 NÚMENO - 	 - 	 -/ 

- NOME OO-MPREG*Do 	-. 	) 
a CRI -  

- 	 'A CNL__ 	
O*••.••• 

-HORASEXTRA. 'AoR$_ 	
OU_______________ 

- 	 ...................- 	 OU___________________ 

'TOTAL ORE---------- -- _... 

IUP. DI RENDA- NA- FONTE 	 Sal. Conti. INPS 04 ............. -z 	
1 ',F"T 

• 	

ADIANTAuy 
 

ORE 	
'ORE___________________ 

'LIQUIDO , RS---------- - ------------------------------- 

	

LIQUIDO 

SALÁRIO FAMIL-IA 	-A "OU..._•___ 	._ 	 ORS 	 - 	- 

A RECEBER ORE......... 
.00NFlRA .0 J -DINHStRO NO ATO DO IRIOIBIMINTO. 	*EOLAMAQÔES.- POSTERIORES NÃO-SERÃO RTENOIDAS, O QUANTO VvoÊ - GANHA É ASSUNTO - SEU - QUE MERECE O - IIAP)R SIGILO .iCOMIRlpft . C14- 14-1 

CONFIRA O DtNHEIRO NO ATO DO RECEBIMENTO. REOL.AMAOE8 POSTERIORES iÍR 
ATENDIDAS, O QUANTO VOOÉ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO 

COIERAPE - CId. 14-1 

CONFIRA O DINHEIRO NO ATO DO RECEBIMENTO, RECLAMAOE$ POSTERIORES NÃO SERÃO 
ATENDIDAS, O QUANTO VoCÉ GANHA É ASSUNTO SEU QUE MERECE O MAIOR SIGILO 

COMORAPU. - Clii. 14-A 

- 1 -- 	
Confira o dinheiro no ato do recebimento. Reclamaçoes posteriores não serão atendidas, 

o quanto você ganha é assunto seu que merece o maior sigflo 

o quanto você ganha é assunto seu que merece o maior sigilo 

O 

quanto Você ganha é assunto seu que merece o maior sigilo 

Confira o dinheiro no ato do recebi 

maçôes posteriores não serão atendidas, 
o quanto Você ganha é assunto Seu que merece o maior sigilo 

nhe iro no ato do re Confira o di 

mento. Reclamaçôes posteriores não Serão 
o quanto Você ganha é assunto seu que merece o maior sigilo 

	
atendidas, 

 

Confira o dinheiro no ato do recebimento. Reclama óes posteriores não serão atend1da5 

o quanto você ganhe é assunto seu qi merece o maior sigilo 

Confira o dinheiro no ato do recebimento Reclamaçoes posteriores não serão atendidas, 
o quanto você ganha é assunto seu que merece o maior sigilo 

Confira o dinheiro no ato do recebim 
ores não S o quanto voCê ganha é assunto seu que merece o maior sig erão atendidas, 

ilo 

assinatura 

Confira o 
 dinhe ro no ato do recebimento. Reclamações 

o - 
quanto você ganha é assunto seu que merece o maior sigilo 
- _ 

'1r 
C E R T á F 1 C O 	

da rej 
e rubricados por *M,, Chefe d SerArja 

Cbef de Seçreta  



DC?ERI!L. 3OS 

ÜD PESS e:e de So dos Ep?bsedoe e 

Tuieiw e 4csp1tLcSede m Estado d? CriS 

1 / 

- - -. 	 - 	--- . 	 _.-' i 	• 

--------_r--- 	 _ 	- -,.--• -, - -- ,- 	-. 	 • .-.-----, 'e- 	- 	 - 	-- - 

• ---•;-x - 	 -t 	- -'- 	 -------- - 

pQna de V. Exa 9  expor e requurers 

roi despedido de seu tz'abalha Injustamentep te1dt3 procurado t, 

dos os facios 1e9e1 pa acwto Pínal de eDntae sendo que o Ewpeado f*, 
2 

Nc diapa de condias ?innairas pare contratar u 

do, pois sau ua1rio eci da para o sustento de sua famflia v  confw 	pd 
z' rorzststado em sua Csaia de Teba1ha (?otocpia ena). 

Ampe.ï.sdo na Lei ng 5-584 da 26G0670 ArUgU 14k, § ir, r-cquex 

stris Juticiiia gratuita nos terrnos da Lei em epae 

Toreos em que Pede a 

Espera DerirerLto 

Coinia-GO 	30 ds janeiro 	dG 19 81 

Consjdcira10 a necessidade do requurnts e a dieposiço da Lei. 
cL9 267 ;  determos o pedidu nos tsrnvoa dos Artígeô 15 e 16 

do koftrIda diploas 1ega1, eniisndo em segulda pais nasce Depaitecrto 3, 
cLLco para o deiLdo atQndlmento,  

Goinia CO , 	Qde 

41, 

os Taixeira 
Diz'etor Pitisidente 



SINDiCATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPIrFALIDADE 
NO ESTADO DE GOIÁS - S E T II E G 

Entidade Sindical de 1.o Grau, reconhecido pelo Mm. 
do Trab. e Prev. Social sob n.o 31Z54/Z1-D.0. 8181Z2 

Rua 4 no 1.052 - Centro - Fones: 223-0325 e 224-4970 - Caixa Postal 1.106 	- 	 GOIÂNIA - GO. 

CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO. 

O Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, com sede à Rua 4 	n9 

1.052, Centro, nesta Capital e, o Sindicato do Turisna. 	)spitalidade no Estado de Goiás, sito à Av. Anhanguera n 9  

3.712, Edifício Palácio do Comércio, Centro, nesta Capital, por seus Presidentes no final assinados, devidamente au 

torizados por Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada, para autorizar a discussão e aprovação da 

presente convenção Coletiva de Trabalho, ajustam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Aos empregados representados pelo Sindicato dos Empregados em Turismo e Fios-

pitalidade no Estado de Goiás, com base territorial no Estado de Goiás, com exceção do município de Anápolis é con 

cedido peio empregadores representados pelo Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, uni reajustesa 

ln J correspondente a 50% (cinquenta por cento) para os empregados que recebam mensalmente até 3 (trás) salários 

mínimos regionais, tomando-se por base os salários vigentes em 22.09.78 e; para os empregados cjue recebem mensalmen 

te acima de 3 (três) salários mínimos regionais o reajuste corresponderá ao índice oficial de 46% do mês de setembro de 

1979 fornecido pelo Governo Federal, Compensando-se, em ambos os casos, todos os aumentos espontâneos e/ou compuls6 

rios concedidos no período de 22.09.78 a 22.09.79; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica assegurado o piso salarial de 1 (um) salário mínimo regional acrescido de 

5% (cinco por cento), para o pessoal que trabalha na limpeza e, de 2 (dois) salários mínimos regionais para os gar 

çons; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica assegurada a estabilidade provisária de 45 (quarenta e cinco) dias à ges 

tante, a contar do término das 8 (oito) semanas apás o parto; 

CLÁUSULA QUARTA: Sendo obrigatário o uso de uniforme, as empresas fornecerão gratuitamente aos 

seus empregados 2 (dois) uniformes completos, para uso exclusivo em serviço, durante o ano de vigência da presente 

Convenção Coletiva de Trabalho; 

CLÁUSULA QUINTA: As empresas permitirão que pessoas credenciadas pelo Sindicato ingressem 	em 

suas instalações de trabalho, para recebimento de mensalidades de seus associados, na conformidade do disposto 	no 

art. 545 da CLT, ou ainda, para associar os empregados, permitindo, também, que distribuam nas empresas, cirucula-

res que orientem, esclareçam, etc., desde que não prejudique o andamento normal dos serviços da empresa: 

CLÁUSULA SEXTA: As empresas ficarão obrigadas a fornecerem aos empregados , comprovantes dos pa 

gamentos feitos, discriminando salário, gratificação, horas extraordinárias, adicionais, descanso semanal, de acor 

do com as disposições legais; 

1 	 CLÁUSULA STIMA: Não haverá restituição ou diminuição de salários, por efeito da presente Con- 

venção; 

CLÁUSULA OITAVA: A todos os empregados que contam ou venham a contar 5 (cinco) anos de serviços 

prestados ininterruptamente ao mesmo empregador e à mesma empresa, na vigência da presente Convenção, fica concedi-

da a importância de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) mensais, como gratificação quinquenal; 

CLÁUSULA NONA: O processo de prorrogação total ou parcial desta Convenção, bem como os direitos 

e deveres dos empregados em empresas de Turismo e Hospitalidade, serão estabelecidos nesta Convenção e na 	Legisla 

ção em vigor; 

CLÁUSULA DCIMA: O prazo de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho é de 12 (doze) 

meses, a contar de 22 de setembro de 1979; 

CLÁUSULA DCIMA-PRIMEIRA: As empresas, desde que não haja manifestação em contrária de seus em 

pregados, procederão, um desconto assistencial em favor do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade no 

Estado de Goiás, que será deduzido do empregado sindicalizado ou não, de uma sé vez no primeiro mês de vigência do 

reajuste, devendo a quantia ser recolhida ao cofres da Entidade até o dia 10 (dez) do mês subsequente, da seguinte 

forma 
a) CrI 100,00 (cem cruzeiros), dos empregados que ganhem até 3 (três) salários mínimos 	regio 

nais; 

_À~~ 'k~- 



b) crS 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros) , dos empregados que ganhem acima de 3 (três) e até 

6 (seis) salários mfnimos regionais; 

e) Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), dos empregados que ganhem de O (seis) até 9 (nove) salários 

mínimos regionais; 

Cr$ 250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros), dos empregados que ganhem de 9 (nove) até 12 (do 

ze) salários mínimos regionais; 

Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), dos empregados que ganhem acima de 12 (doze) salários 	míni 

nos regionais; 

CLÁIJSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Fica liberada a cobrança do adicional de 10% (dez por cento) , na rede ho 

teleira e similares, desde que seja de conformidade com a Portaria Super 64 da SUNAB e com visto das Presidências do 

SETHEG e STHEG; 

CLÁUSULA DCIMA-TERCEIRA: Abono,- no horário das provas de Supletivo ou Vestibular, para os empre 

gados que faltarem ao serviço, desde que apresentem, com antecedência, o cartão de inscrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: Não se aplica aos atendentes de enfermagem, auxiliares de enfermager 	e 

técnicos de enfermagem o reajustamente previsto na cláusula primeira desta Convenção. Estes profissionais passaraoa 

perceber, a partir de 22.09.79, os seguintes salários: atendentes Cr$ 3.200,00: auxiliares de enfermagem Cr$ 3.900,00 

e técnicos de enfermagem Cr$ 4.500,00, absorvendo-se assim, qualquer aumento na vigência da presente Convenção e fi-

cando expresso que, caso a política salarial do governo determine novos cálculos, não prevalecendo a presente Conven 

ção, o cálculo de aumento tomará como base o salário de 22.09. 78. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: As penalidades cominadas às empresas e aos empregados, em caso de viola-

ção de qualquer dos dispositivos da presente Convenção, são as previstas pela Consolidação das Leis do Trabalho e Le 

gislaçâo complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: As partes convenentes elegem o Fêro da Justiça do Trabalho para solucio - 

nar quaisquer divergências da presente Convenção, mesmo as que se referirem apenas a cláusulas penais. 

CLÁUSULA DECIMA-S5T1MA: As partes convenentes se obrigam a pr:mover ampla divulgação desta 	Com 

venção, bem como orientar aos interessados o seu fiel cumprimento. 

E assim, por estarem justos e convencionados, assinam a presente Convenção em 4 (quatro) vias de 

igual teor, sendo uma para cada parte que por ela se obrigam e uma destinada ao registro e arquivamento na Delegacia 

Regional do Trabalho no Estado de Goiás. 

Goiânia, 11 de setembro de 1979. 

Sindicato dos Empregados em Turismo 
	 Sindicato do Turiemo e Hospitalidade 

e Hospitalidade no Estado de Goiás. 	 adod 

DOMERVIL JOSE TEIXEIRA 

Diretor Presidente 
	 Presidente 

Proc. DRT-8 072/79 

13.09.79 

TÊRNO DE REGISTRO 

A Convenção Coletiva de Trabalho firmada em 11.09.79 pelo Sindicato dos Empregados em Turismo 	e 

Hospitalidade no Estado de Goiás, de um lado, e de outro, pelo Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, 

foi aqui registrada e arquivada nesta data com a observação de que o reajustamento salarial, estabelecido nesta 	Con 

venção, que ultrapassar o previsto na legislação salarial vigenbe, não poderá, de conformidade com essa legislação 

resultar em aumento de preço para o consumidor ou usuário. 

Divisão de Assuntos Sindicais da DRT-Go. 

Goiá.nia, 18 de setembro de 1979. 

LEIDA TRINDADE DE OLIVEIRA RIBEIRO, 
Diretora da DAS. 

VISTO 

DRT-Goiânia 

1ee 
Delegado Reg. do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 	; 

	

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 	 L 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conciliaço 

e Ju1amento. 	 7 

dia ( 

de 	 ,para audincia relativa 	reclamaçao constante 

anexa. 

horas do 

) do ms 

da copia 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincia impor-

tara o julgamento da questo 	sua revelia e a aplicaçio da pena de confisso, 

quanto 	matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

de 	___ 1V)_
de 19 

e  )1`, 	- 
}/Diretor de Secretaria 

rcsi Je 	 . 

u 	 c 	j 

CERTIFICO que a presente noti 

ficaço foí expedida nesta da 

ta, por via postal, sob o re-

gistro n9 2 ~ 

Em )j / 	i'O 	/191. 

Eve 

2 

NO-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ  

Aos 	dias do ms de 	 .' 	 do ano de 1.9 

as ! 	__' horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 

os srs. 

sentante dc empregadores e 	
••.•• 

Vogal representante dos empregados, para 	• -n-' 

ajuizada por_________________________________ 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

presentes 

Vogal repre- 

da reciamaçao 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, - - 

r 	'''-'. 	
•- - 

- i 	'Ti 	i 
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CERTIDÃO 
Cetifico e do fé que, nesta 

de 	
de 19 

........

~S~~C~E T APjA
.......  CHFFF DE  

COfLAO 

Nesta data, faço coc sos OS prsnt 
autos, au Sr. Presidente. 

DIRTL 	Z 8ECRCTÀIA 

Proceda-se a exec'Jço, ob;erva4as 
&S formalidades legais. 

Ern 2 Q'  

pedro Çopes OrCartjns 
iujz do Trabalho Substjtu0 

J U N T  

da, 	unta; 



Tribunal 	Regional 	do Trabalho - 3 	Rgio 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIQUIDAÇO JUDICIAL 

CALCULO 	DE LIUUIDAÇD 
RECTE LejL.. 	orirs 	:itio 

RECDO: ae 	rs 	s:o de 	erVi:os .LLCLS 

JUNTA; 1 	1flJ1IIÂ 

r: 16.730,00 
	

e or o 

iuj 	30. 

* 

23.15,)0 

r 	i?fj ,62  

r. n. 3 73, 52  
1+63,0+ 

. 	)U 

ii .32i, 1.1 

2.995,12 

Prici;ai 

Juros de 1..02. 

• - 	* 	. 	. - 	v • 
.J 

rt. 	22 
1 

J 2'L 

c1 - 

	

CrJ: 39.322,03 
	iotal do rec1nisnte 

Or 	1.529, 00 
	

Justa DLOCCSSlS 

	

235,00 
	

Custas de execu-.o 

	

+1.206,03 
	-ota1 do c1cu10 

Se Xi 	 21 de maio 
	de 19 51 

Func: i4slva •antos cio Cio 

l-cí-l-1 

Diretor do Serviço 
d- 	Liquidaço,.dicial 

-u10 oe-  erO -. 1LV5 e .)Duza 
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C ONC LUSÂO 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em __ íJ_l9i. 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cIculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr 	06, 

sem prejuÍzo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 

1 iaçao 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço à avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publ icado às expensas do exe 

qtSente; 

Aps a pubi icaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 3Q do artigo 687, do CPC. 

int. 

Data supra. 

JUIZ 	TRAE3ALTTO - PRES*btNTE 

DA 1§ JCJ DE GOIÂNIA 

\ 



C'H e dou 	 t 	data, fiz a 
do mand:.: 	a 	.J. 

	

Goiânia,t/ 	TiL 

J (3 ! T .1 

Nest& data, fa.,o u_ 

e 	 9JO 

M 

- 



PROCESSO  
F. J JUSTiÇA DO TASAL.MO 	 «vr 
AJNTA Dt CONCILIAÇÃO 	 MANDADO  
de Goinia 

-: 

- 

MANDADO DE CITAÇO, PENHORA É AVALIAÇÃO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

-- 	
-.--, 

O DOUTOR ,r  

JUIZ PRESIDENTE DA 

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de Le1Co 1:oi- eir; 	ijO 

CITE a 	.:es-oe 	ie 	 io de erVi . 	Ltdí-; 

para, em 48 horas, pagar a quantia de C4 	 ( •ure- 

e II ei 1, Je te e or:eir - s Tre cetvo;. ) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo 

e cujo 	inteiro teor e o seguinte: ee;uir, cbr•i e 

eoordo Vj. do a 	.LeeL. 	ire' :f 	eo oeote. 	: UiLC 

vjeeteo do ao 	21 	-ade. unti-; de 2 r 

euJ- 	Le ooreeate, saldo ao eedldo e 	aoe xti. 

to 	ont.r 	o ae 	ra blLo, :e a 	as eiliJ ta de 5CY. 
fw 	rece 	• 	ao rte ae 1 00. 

O 5 LOs 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

UARxAUXf t 1: DE xx 

ROØ1t 

O 	QUE , CUMPRA 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	 Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, ao 	21 	dias do mes de 	eiaio 	de 

1 	• 

JUIZ DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO  

EXECUTADO: 
ao r ota5o ae erJ. 

OF- 1-6 



PROC ESSO  

MANDADO 
de Goiânia 

 

MANDADO DE CITAÇO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR 

JUIZ PRESIDENTE DA 

Manda ao Oficial de Justiça-Aval lador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de JJ) 
CITEü 	 -. 

-• 

para, em 48 horas, pagar a quantia de C4 	 ( 

) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo 
ir- 

decisao e cujo inteiro teor e o seguinte: 

• 	U.i.:S 	)re:;-- 
1 

• 	 L 	 1. 	ti 	de 
LI. 	 .J) 	•:1." 

..uD C (' 2Xt1L 

• 	,. 	rdo 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QU 	CUMPR, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aosj 	__ dias do mas de 	• 	 de 

K 
JUIZ DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO  
EXECUTADO: 

OF-1-6 	 - 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la 	Junta de Conc i 1 i aço e Ju 1 gamento de 	G-ü Ii IA 

r 

Reclamante: 	LiCIØ IUREIRA GUIJ(j 

Rec lamado : 	 iJE}R.LnÇO JJ 	EAVIÇ 	LTJJA. 

Processo JCJ n 2  34) 	/ 81 

C E RT 1 DO 

Ceriifico e dou -ie nuo, en cuíenrimn•;nio as deierei 

noecn do r* mandado, c.parcci 	r divczcnc.s vezes 	dias 	e 

horrios slcernaos 	Rua 23 n 2 G7 (VIiLA) - Centro, sí sendo 

en centrei o local seccre fechado. i eenuiado, irA ornaees 	de 

vizinhos h vrion dias n,o anarece no local os res nonsaveis 

nela enecutada. Assim sendo, devolvo o nandndoa iJ. JCJ, no 

usrdo ce oeteriores Jeterninaçes. 

12/unho/1981 

Dale 	e do 	a 

CE-l-4 



ta data, faço 	
c 

19 

/ 

11 

Ao x nouente, por trs aias. 

HE' r4!TO PENJ\ JUNIOR 

Juiz do ïtabalho - la. JCJ Goiânia 

CÁ 	3 

J (3 
d%ta. 

A- 



SHIDKATO 	DOS 	EMPREGADOS 	EM TUI1ISMO' E 	HOSPITALIDADE 	HO ESTADO DE GOIÁS c' 

Entidade Sindical de 1.0 Grau 
Reconhecido em: 8/8/72 - Diário Oticial de 23/08/72 - Proc nP 317547/71 
Rua 4 11.0 1.052 - Centro Fones 224-4970 - 223-0325 - Cx. Postal 1.106 

Z4000  
t'lIITA f. . 	E 

2 	UJUN I?1 

olân4,  ____________ 	 0 L 	• 	* (. 	.-- 

	

Cois 	- 	End. Teleqráfico: SETIIEG 

Em caso de resposta obséquio citar 

Ofício 11.0 

	

Goiânia, 	de 	de 19 

lil:F. 

n Lo e 

Herác 
o juíTrabalho 

E:c:o 	 I.11JO, 	 proctra 
dox no autos, eente da certicio de il., em a reoença de V.Jd 
iniioar novo ender 	 a.: eço a rech:La, ito 	 ea:í c i o enancio 
4 2  Bloco "' sala 421 e 424 	rLsi'lia - D.F. 

lelo exo.no ieqer e ediço de cata 
11 recaLíia , aa qe L. e proceda a ennoa no bens da ïeclaaaa 

no endereço acira. 

cd 	c± 

CoiL•Ia, 23Te 	n:o 	e 	.9.l. 



C A R T A 	PRECATORIA 	N9 55/ 

EXECUTÔRIA 

DEPRECANTE: Juiz do Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goiânia. 

DEPRECADO: 	TZ do irHlo,Tresi ente da una ;s 	de 
- 

O Dr. 	rpÇi0 ena J'nior 	 ,Juiz do 

Trabalho,Presidente da J.C,J, de Goiânia-GO, na forma da lei. 

DEPRECA a V.Exa. se digne determinar as necessârias provi-

dâncias , no sentido de ser citado (a) 	 3 

com endereço à 3. 	Idf.'Tenricio - LQ H c oo 	" ' 	: 	e 

424 - 	 risfi.j.a - 	 ,na cidade de 

- 	 , Estado de  

para pagar em 48 (quarenta e oito)Horas, sob pena de penhora a 

importância de Cr$LL1 ,206 ,03 	 ( uarenta e um mil n iuzen- 

tos 	seis cruzeiros e tres entavos.., 

referente a 	i ~ s ti s pr'ceniis e erniirr'rtos 

d e v i d a 

no processo JCJ n9 346/8'1 
	

em que são partes 

	

contra_ 	
- 

RV 1  Ç' 

DEPRECA, ainda caso não pague no prazo legal,prossiga - se a 

execução nos seus ulteriores termos de direito, ate o final. 

Assim agindo, prestarã V. Exa. serviço à Justiça. 

	

Secretaria da J.C.J. de Gojânia, aos 	6 	de__jtfi 

de_•' 	,eu, 	 Dti:TrafaB 	,datilogra 
•7I 	- 

fel A nresente e  

Diretor de Secretaria, subscrlevi. 

Juiz Presidente 

.1' 

Q 

4 
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eit dzte., faça 
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1 	 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAO 

209/81 
OFÍCIO DISTRIBUIÇÃO N9 

1.' 11111* DE CflCUÇ10 E i

lá 

\tç-j JUL

Goiânia — G 14 de julho 	de 1981 

z. 

MN. Juiz: 

!Diogo 
Juiz do Ir Iho SubstItuto 

Para os devidos fins, informamos a V. Exa. que, 

nesta data, foi distribuida à MM. 	7 5 	Junta de Conciliação e Jul 

gamento de 	3?Lk21IL Tal' 	 .a Carta precatória' 

oriunda dessa (e) 	' JCJ JC oinic -go 

referente ao processo entre partes: i1 CITO1C TC 	 TJC 

e 	 -- 

conforme papeleta anexa. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Exa. nossos 

protestos de alta consideração e elevado apreço. 

Atenciosamente,  

DISTRIBUIDOIOhT £'-' a 

(IP 
o 	 / 

Exino. Sr. 

Dr. 	 1; I: JLI0 
JT. JUi 	 1 D l ,T:J 	GCIi 
;v. LII - 382- 

_LL\LJ 

OF—l.9 
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LEONCIQ MOREIRA GONTIJO 

EMPRESS - PRESTACÃO DE SERVIÇOS ÇTDA 

DATAJ0/07/81 	
NIO.I67_7 

Carta Prec. Es*ecutap. 

I JCJ de GpUnja-Ay. Gois ri2 283-GO. 

MM. Jujz O,. Hercjto Pena Júnior. 

ESpECIE. Escrita 	
OBSERvAç5. Or. 

DISTRJBUIDA À ' 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
-.--. 	---- 

1 1LL LMIVI/.kJN 1 

RECLAMADO 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

AosJ ,_de 5 O de/58) - C 4-ieç  

Diretor de Secretaria NTO 

LQUD 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.' REGIXO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Ofo. 

Emde 	 de 19: 

ta JuTA DE CDNCILJÇQ E JUGMENTO 

In?1 .1 50uT 1981 

IP\lbuiLu LII 

- 2- 

Goiânia - Goiás 	 '2 / 

iogo 

	

- 	 Juiz do Trsb10 Substituto 

•:;:c:'i: 	 : LHOC ..OA 	GC.ïJO 

- 

0 P. -- 	i ç'. 	. 	 1 	/ 	 • 
31 	 :- 

- - 	r,c. 	.,. • 	•-: 3::: 	 :c: 	•:'a- 

e, 	 '1 	
• 	

1 	 1 

--------- -------------------------.- 

-....•.., 	 •.: 	 .....). 	.-..:.- 

3 ...C-:DC.33.3 •.. 	./3H-3..3 

	

ç ......................... ---. - 	--. 	........---,. ...... 

	

• 	. 	"- 	.-....... 
.)..,_..- 

,., 	 • 

ci 

•• 



-(", 9 6 . ~,2~ _?i,, 
k. 

/4A1T& L 

JUNTADA 
Nesta data, 'açO 
	aoswe»ntos autos 

O5h- 
Diretor de Socretar 

 ia 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 

7 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
D 

3rasilia 

PROCESSO N 2 :271 / 31 

o 	 RECLAMANTE: . or 0. o 	3ira Contijo 
	 TRAMITA ÇÁ C 

Endereço 

ADVOGADO: 

-, 

RECLAMADO: 	 - inpresa d.. rrestaçao de 
Endereço 3erviços 	Ltda 

:•DS :d 
	enancio IV Bloco 

saia 42: ./24— Brasília - DP 

OBJETO 	Carta 1?recat6rja xecut6ria 
oriunda de JCJ/Ci.oiania - CO 
Av. coias 	flQ 283 - rGO 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dez 	dias do mês de u1ho 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da 7Junta de Conciliação e Julgamento de 	T31-así1ia/ 

autuo a reclamação que segue, com documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 



ECLAMANTE: ..-...,,.., 

IECLAMADO: 

T...:1 DATA:i 0/37/11 N: 

OBJETO: 
' 	. 
co ___ JOJ 	] 0pjcni - V 	Goj; 

LLJ 
i 	i z 

.. 	 .- 

r.ic i to 	- eflQ 	Jun 1 or 

- 

. 	
1  

ESPCIE: OBSERVACÕES: 

-- o 
DISTRIBUIDA A _______ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO = 

—) 

-1-3 

4 
1 



- 

* 4/  
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C A R T A 
	

P RE C A T O R 1 A 
	

N9 55/81 

EXECUTORIA 

DEPRECANTE: Juiz do Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia. 

DEPRECADO: Juiz do Trabalho,Presiente da urna das JCJ. de 

BrasÍlia - DF. 

O Dr. 	Jercito Âena  J6rjior 	 ,Juiz do 

Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia-G0, na forma da lei. 

DEPRECA a V.Exa. se digne determinar as necessárias provi-

dncias, no sentido de ser citado (a) EMPRESS-EPRESA DE PREST 
ÇAO DE SERVIÇOS L11DA 

com endereço 	S.D.S.Edf.VenaAncio - 4Q Bloco "/" Sa 1 a 421 e 

424 - Brasília - DF. 	 ,na cidade de 

Brasília - DF. 	 , Estado de  

para pagar em 48 (quarenta e oito)Horas, sob pena de penhora a 

importncia de Cr$41.206,03 	 ( quarenta e um mil e duzen- 

tos e seis cruzeiros e tres centavos.,. 

referente a Custas Drocessuais e emolumentos 

d e v i da 

no processo JCJ nÇ 346/81 	em que so partes LEôiiO_:Q 

i..bI A GONTIJO 	 con tra FIPRbS-L1PRESA 

DZ PR STAÇ0 I)E SRVTÇ0S LTDA. 

DEPRECA, ainda caso no pague no prazo legal,prossiga-se a 

execução nos seus ulteriores termos de direito, ate o final. 

Assim agindo, prestara V. Exa. serviço a Justiça. 

Secretaria da J.C.J. de Goinia, as 	06 	d e ju1io 

de 1.981 eu, 	 , 	Dati4Jrafa-B 	,datilogra 

fei a presente e, eu,  

Diretor de Secretaria, subscrAi. 

EJ 

aor 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
	

012 
3.a REGIÃO 

e 

5edoiso de Card'a lhe Çaic,fl0 

Diretora do Serviço do DistflbUj%a 0  

d Felto3 de Brosília - 9T 

A/Ode 

distribui esta pste, à MM. 

7' 
JU 

N.o de Ordem) ç3 
Data da Qudiênca: 

.",:A 
J 

1- OF-1-5 



CONCLUSAI 
i , 	f;e 	 pree.j 

Diretor 
 

CO N C L Li S O 5 

c$antusa Chaves 2,'Caçtinq 
Assistente do Diretor - 7.a JCJ - DF. 

Expeça-se o mandado de exeouçao, 

para cumprimento da precatória. 

Em-13.07.81. 

PrQ$Uente da 7a 



j í 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 	 Proc. n9 JCJ- 

>andado n9- 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHOPA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de acordo na forma abaixo: 
de ci s 

O Doutor 	ola 	ero 	 , Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliação e Julgamento d e rTL5í1ia  

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente maii: 

sado a favor de: Lconcio::orira _iJ-ontijo 

em cumprimento, cite 	:r?:•s - iprcca de re3taç0 de erviço3 ,Ltla 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas) , ou garantir a execuço, sob pena de 

penhora, a quantia de Cr$ 41.206,03 	(qUaronta O Ufli J.l CrUZei 

ros e duzento3 e s'is e tr 5s cjntavo 	 ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

acordo_, e cujo ínteiro teor 	o seguinte: 
deciso 

• 	13 ( 1 e julho de  

Total do ree1Dine 
	3 .322,03 

'utas proc090Uai3 	CiS 1.629,00 

'uete 	dc 3xec ço 	Cr$ 
	

255,Y) 

'ota1 	 Cr$ 41.206,03 

C 3 . 	arta rocatria ::tx xecutria da l 	j/ioiania. 
' 

v . rLJ 1 	 283 - 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 

O QLTE CUMP 	NA 	 LEI. 
zz 

Eu, 	 1}.k 	V' 	, Diretor de Secretaria datilo- 
ÂLt 3 p 	 JJ Uí. 

grafei e subscrevi, aos 13 dias do ms 	jul._o de 19 31. 

RÂ 

21  
Endereço do executado: 	 ena 	o 1,' 'loco 	" sala 421/24 

'ra{lia - 

. 

NA- 1. 2 



.. 

)Lf ! 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi à rua/av._______________________________________ 	 n9 
	

e, 

sendo aí, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 

cargo ou função______________________ 

por todo o conteiido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-fé. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 

Jü àAtA 
Nesta cata façe junt.ü, aes p r e e e n te e cuto. 

de 

fretc d 	cretara 

JUNTOS 

I 
IT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICDO TRABALHO 

1 a nnt KIBJJNA1 REGIONAL DO TRABALHO 
UIIIU 	 L3a. REGIA 	 Proc. n9 JCJ- 	1271/81 

[ 	

Mvidado n9- 

'2 3 SE? 1981 	MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

) 
1 	MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO, para cumprimento 

nVforma abaixo: 
deciS 

O Doutor 	 rpUa 	p-droso 	_____, Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 	3r1S{1ia 	T 

manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que, 	vista do presente mauc-i:o,pas 

ao 	sado a favor de: 	_ jo 	oreira Gontijo 

em cumprimento, cite TjDress - 'LmDresa de prestaço de erviços tda 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 41.206 1 03 	( QU5I'011t e i1 ij1 CTUZO1 

ros e duzentos e seis e trs =tavos 	 ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do ( a) 

acordo , e cujo inteiro teor 	o seguinte: 
decisão  

" Cuiirjra—se . i•: ifl 13 

Total do reclaIjiOIlte 
Custas roceS5UaiS 
Custas cio oxecÇ.O 

otal  

de julho de 1981 . 

Cr 39.322,03 
C 	1.629,00 
C-13 	255,00 

Cr 41.206 9 03 

Ti 

OBS. Carta recaria 	ecut3ria da fl J0J/C-oisflia. 

v. 0oas 	nQ 283 - 0-O 

Caso nio pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 

UMP 
O QUE

MA 
Ass_tente Eu, 	
SntzLda s 

F. 
. Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos 13 dias do _ de 19 	81. 
pve ) 

A/9' TRAB4O 

TTR*O -i 	 T'  jj 

Endereço do executado: 0d Venan iO IV 	ï3loco " sala 421/24 

3ras1r 1ia - 0? 

MA-1 .2 

IU 



S D M J 

DLudo ei 7TT 	/ 

-_ 

Diretor do SDi1J 

CE RT 1 DÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi 	 4a4,.n9 	e, 

sendo ai, citei o E X E C U T A D O, na/pessoao Sr.

ufunço

por todo o 	do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

 ~. d e 199 ..1. 
/ 

CjA,2É JUSTIÇA-AVALIADOR 

Cfrtt buido c 	3 

Dior do SDMJ 

9 



4 	1 '-, 

- 

1/ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

79 	J.C.J. de 
	 Brasilia 	 PROC. N9 
	

1 .271 	/19 	81 

Aos 21 dias do ms de_______ setembro do ano de 1981 na 

SDS Ed. Verrancio IV sala 421 onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de LEONCIO MOREIRA 

GONTIJO 	 , contra 
	EMPRESS EMPRESA DE 

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO LTDA 	 , para pagamento da importncia de 

Cr$ 	4l.2O6,O3.x.x.x.x.x.x.xx.X.X.Y.X.X, no t-endo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execução, procedi à penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correção monetria e custas do referido processo: 

01 (Huma) máquina de escrever, eletrica, marca IBM, de esfera, na 

cor verde, numero 828 51004, em bom estado de conservação e funcio-

namento... Avaliada em 45.000,00 (Quarenta e cinco mil cruzeirosj 

x . x . x . x . x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

• x . x. x. x . x. x . x . x . x . x. x. x. x • x . x • x. x. x . x . x. x. x.x. x. x • x. x . x. x. x. x . x. x . x 

i 
que assino. 

Totaldaavaliaço:Cr$ 45.000,00.X.X.X.X.X.XX.x 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, 

--- 

AL DE JUSTIÇA 
R 	lo Soares Ferreir 



AUTO DE DEPÓSITO 

Ap6s a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos bens 

penhorados em mios do Sr. 	JOSE MARIA SARAIVA SALDANHA 

brasileira 	, 	casado 	 , 	001459 SEP-DF, 
- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca, à SQCE 203 Bloco "E" apt. 201 

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente com o dositario. 

Brasi% ' a 	. 21 	de 	setembro de 19 8 

7/ 
)tCIAL DE JUSTIÇA 

ogeri o Soares Errei ra 

DEPOSITÁRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciencia da 

penhora é avaliaçio i'eferida no Auto retro, bem assim deque tem o przo dé (5) 

cincodLs,, a contar desta data, pará apresentar embargos, tendo omesmo reebido 

xx 
contra f. 

setembro 	de 19 81 

EXECUTADO 

21 	de 

//ZCIAL DE JUSTIÇA ,// 

JBSERVAÇÃO: 	 gerio Soares F47rreira 

-r R T. 	- 

u.. 

- L 

f 1 LeL• 	S )1J 

w 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA€NTO 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que decorreu o prazo de __( 

dias para 	 O \J 

,;o qu f:3 c 	•cs o prcas autos ao MM. 

: 19 

CONCLUSÃO 
Nesta data, fa;o conclusos os proentes autos a6 

MM. Juiz Precksrc. 
dt 19_.) 

DIr.tor do Secretaria 	 v' 
CONCLUSOS 

Vistos, etc. 

Julgo subsistente a penhora de fls.06 

dos autos e boa a sua avaiiaçao. 

Expeça-se Edital de Eraça. 

Em, 25 de setembro de 1981. 

Gerada FedrosO 
JUlZ'DO TRABALHO 

Prí'dento da 7a .JCJ-DF 

ia 

OF-1.6 



1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

7 —JCJ—DP 

INTIMAÇÃO N9 	cO2JJ3. 	 Em)2 de puhrp 	de 19 ...g 

ASSUNTO: Faz comunicaço 

Processo 	7a. JCJ 	171/81 

Recte.  

Recdo, : 	 - i. de rrct. 	erv. T-f(j 

Senhor: 

Intimoo de que o MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliaço e Julgamento proferiu desDacho flO processo 

supra e cujo inteiro teor o seguinte: 

; p4a ficou 	iaLa 1a o dia 12 J 
noVc:)ro 	 ? 1:3O ho:. 

Aten ci os amen te, 

Diretor ' 	 secri a 
Ao 71m9 Sr. 	

L- 

1Tnrn'Ç 	imirisa rç Prt... de 3erv. T,t,d 

• 7;fl j1ï:B1. Q _5aja 421/24 
"!11a —DP 	 gtL \i! P 	7J 

(a) fl /<Jj 

a 

N-22 



k , 



Ia 

Senhora Diretora : 

Pelo pre3et4t0 olicito—vos seja o dita1 em 

c.nexo, publicado no Dirio d Jtiça, por ser o mesmo do interesse 

d.ebta Jutirja do Trabalho. 	Y 

• 
tenc iOSEuIM!'t 

\JO 	t± 

DireLor de 33cret a- —J J—i»' 

lima. Sra. 

Diretora da Irensa Nacional 

Setor de Industrias G-rficc.s 

Nesta 

fomd. 
ç"ÇYTFiCO qu o(a) reMO to 

e 

.; da, 	v 

i JJ1QJ -- 



$ 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

'7Q 
' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Ofo. 

Em 09 de  outubro de 19 SI 

MM JuIz 

Comunico a Vossa E,celncia que nos autos da 

CArta Prectia entre, pars: LCCI0 	1ÍA GO , 1JC e 

- EtPPA LC PRESTAÇX0 L)E 5LVIÇOS LTDA.,(proc. 10 JCJitO 

N r 1) J OJ 'Fp(N'2!27 1' nco e dia. 12 de novenbro 

dr 1981 às I.30 horas para a real zeo da praça cujo bem penhp  

rado e avaliado foi o n auuirte. 

- 01 (hu) rquine de escrever, •ltri. 

co, marca I, de esfera, na cor verde, 

n828 5tOJ4, m bom estado dc concrvç 

e uncionar1.:no ... Avaliada ai cr$45.000pO 

	

(lUH 	 cinco 	1 cruzcjro)." 

Tnt1 ay& iodo: Ci445.000,00 

	

oHco •ja 	unt notjÇjcido, 

We oportunldadc, arwesento a V. Ee. rotes' 

los de oLra 	considcre, ,- 

-ROSO 

	

u 	o Trabalho - Prasj 
tntc? de 7JJ/bF 

xeo, 3nhor 
1»utor tl.rcto Persa Junlor 
Presidente da 1 2  Junta de Conciliaço e julgamento M Golenla 
Av. Goles n 5  283 
Golani.G0 

...

- 



Jt1L 
PODER 	JUDICI6RIO 
Junta de Conciliaço e Julgamento 

31 Regiao 

 

- 	E D 1 T A 1 	D E P R A Ç A 

 

Processo ng JCJ- 	:L71/n1 

Reclamante: 	 Gontijo 

Reclamado : 	.. r000 .norcoa cio rotero 	:orv. 1 

	

O DOUTOR - 	 ...,,.. 	 , Juiz do Trabalho, 

Presidente da 7 Junta de L;onciliaço e Julgamento de  

torna piblico que no dia 12 der 	 de 19 	às 	 horas, 

na sede desta Junta, à Rua (í\v.) -r :.. , i.. • i sero 
levados a piblico prégo de venda e arremataço a quem mais der, OS 

seguintes bens com seu respectivo valor de aialiaço: 

01 (ac.) 	':iir. . 	crv L' c.otrca, 	 2ura, na cor 

vorcio, nQ 828 51004, eia 1om e:taao cio Coflsorvaço e 	ncionarn.nto, / 

avalioda em Or$ 45.000,00 (quarenLa o cinø; mil cruac;iroc):c:c:c:c:c 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá estar ciente de 

que se aplica à espcie os preceitos da Consolidaço das Leis do Tra-

balho e do Cdigo de Prcesso Civil, subsidiariamente. 

de 	de 	.............. 	de 	1.9 

Eu 	 Diretor de Secretaria da 7 Jun- 

ta de Conciliaço e Julmento de 	:•, . . 	 o subscrev±. 

/ 	 1h o 

Presidente 
ED- :jQj4i. 	 Geralda Pedroso 

JUÍZA DO TRAEALHO 

Presidente da 7 JCJ.DF 

4 



EDITAL DE PRAÇA 

Processo n? JCJ - 1.271181 - Recla- 
mante: Leoncio Moreira Gontijo - Recla- 
mado: EMPRESS - Empresa de Prestação 

'-. de Serv. Ltda. 

A Doutora Geralda Pedroso, Juíza do Tra- 
balho, Presidente da 7 	Junta de Concilia- 
ção e Julgamento de Brasilia-DF torna pú- 

• bilco que no dia 12 de novembro de 1.981, 
ás 14:30 horas, na sede desta Junta, à Rua 
(Av.) SRTV Sul, BI. A, lote 9 1? Andar serão 

- levados a publico pregao de venda e arre __... matação a quem mais der, os seguintes 
• bens com seu respectivo valor de avalia- 

Çao: 

01 (uma) Máquina de escrever, elétrica, 
marca IBM, de esfera, na cor verde, n° 828 
51004, em bom estado de conservação e 
funcionamento, avaliada em Cr$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil cruzeiros). 

Quem pretender arrematar ditos bens 
deverá estar ciente de que se aplica à es- 
pécie os preceitos da Consolidação das 
Leis do Trabalho e do Código de Processo 
Civil, subsidiariamente. 

Brasilia-DF, 02 de outubro de 1.981. - 
Eu, José Eduardo Clark, Diretor de Secre- 
taria da 7 	Junta de Conciliação e Julga- 
mento 	de 	Brasília-DF 	o 	subscrevi. 	- 
Gera/da Pedroso, Juíza do Trabalho, Presi- 
dente da 7 JCJ-DF. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO qu 	o cj2 	•LÇ.i 

eeio 	foi pubcado 	no 	"Diário da Justiçã da União", 

de pag.JO3 

Em)  

de Secretaria 
ü//blreto? 

9rene c2'Cachado eerraz Lejx&a 
Atendente Judiciário - 7.a JCJ - DF. 

• / 

,) 

p. 
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P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

7_J CJ-DP 

Processo n9 - 1271/81 

Exequente - Leoncio Moreira Gontijo 

Exequtado - rxipress-EmpreSa de Prestaço de Serviços Ltda 

C E RT 1 D Ã O 

CERTTFICO que, em cumprimento à deterinaçOdO MM. Juiz 

Presidente desta Junta, procedi a praça dos bens penhora 

dos nos presentes autos e, ap6s insistente pregO, veri-

fiquei que o maior lanço orerecluo, no uILpvLL 

Cr$41.000,00 	, foi o do Sr. Otonil Mesquita Oa.rnei- 

ro 	 portador da C.I.  

residente nesta cidade, à _Ed. Gois, - Sia. 405 

Bras{lia -DP 	 , pelo que dei por encerrado a 

Praça. Dou f. 

12 dei/6vembro 	de 19 81. 

Diretor de Secretaria 

CE-1.17 



ï cad.. 
2. 11  VIA - (Processo) 
GU -1-3 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

61/IA DE DEPOjkTQ. 
U 9009_782844 ._ 

Prnren no  .1 (' .1 - -- - 11J 	 C,tiiri n2 

Reclamante - 	 OJLJ 	J 

Reclamado - 

- 	O Reclamado vai a_ 	 desta 

40 
	Cidade recolher a importôncia de CrS 

para 	das parcelas abaixo discriminadas:- 

AO R E C L A M A N T E 

- 	Principa...........................................Cr$ 

parcela do acordo de fls 	 ................CrS 

Reembolso, conforme despesa de fls 	.............Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

- 	Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honorários advocatcios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conto n2 	 CrS 

4 . 	 ____________CrS 

	

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrS 	• 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depdsito da presente guia somente terá validade ap6s 

autenticação mec6nica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias 	q u e lhe cabem, 

dará quitaçáo dos valores recebidos. 

exceção das despe -s processuais, que serôo 	cre- 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, q,, procurador 	constituído, 	Dr. 

a fica autorizdo 

ao levantamento. 	 - 	 - 	 - - 

/ 	tr 

de 

taria 

- 1 	 •- '- 



CRTIDXO 

C2T12I0O que o arrematante Dr. Otonil 

Mesquita Carneiro , compareceu na Se- 

oretaria da Junta , para efetuar 	a 	
09 

compiementaçao do depsito de fls.13, 

no o fazendo , face ao pedido de re-

miço que encontra—se nos autos. 

i-13 .11.81. 

lt4U~aÁ_/  Chaves 9íCart1ns 
lstente. do Direto? a IA JCJ DV 

J O ï . U A 
Nacta 	 . 	

rtc s &utcL 

Aos i1II.LI .  
Dt.w de 
JuwTç•:' 



EM PRESS 

EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VOUTOR JUIZ VO TRABALHO PRESIVENTE VÁ STi- 

MÁ JUNTA VE CONCILIA ÇIO E JULGAMENTO VE BRASÍLIA VISTRITO FEDERAL 

í 	CLJII1IÇO g 	 4

'AC C 	
O 

EXEQUENTE: Leonco Mo'te- 

ia Gonjo. 

EXECUTAVO: Epe44 - Ep. 

de e-t. de 

5 eit'. Ltdct. 

FASE 	: Execçao 	de 

Sentença. 

Enpeó - EnpecL de P'is 

	

ctçao de SeJ1ço4 Ltda., noz' auto3 do pJLoce4o em epg/LaÇe, 	ve 

nitti poctrnente pQeença de Voct ExeenaLa, coni Çacito no 

At-Lgo 651 do CPC. , eonibnado caomn o Aitigo 13, da Leí nÇ' 5.107/70 

JLeqaefl. nençao tota no needos aato. 

Reqae'i, aínda, aaornpeten- 

-te jntada da gcia de depoóLto em anexo, onde eomnpnova ten. sído e 

etaado o íeco -Lmen-to da Jnipotanc-La devLda, es0tando a ieÇei1da- 

poincLa ã dLposLção dete jtzo jtno 	CEF. 

Tenrao3 ei qLLe, 

Ag'tda VeLn'ien-to. 

aLL-íXL-VÇ., 13 de no'Jern 

bnp de 1981- 

EnpJLeZZ' - En'ip. de Pneó. 

de SJu. L-tda. 

BRASILIA 
	

GOIÂNIA 
	

BELO HORIZONTE 

EDIFICIO VENÂNCIO IV - BLOCO Q - SALAS 421/4 - PABX: 225-9673 - 225-9438 	- 	BRASILIA - DISTRITO FEDERAL 



1 
PODER JUDICIÁRIO 

75 	
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTILIA DP 

GUIA DE DEP Ot) J  

Processo n 2  j.c.j.-127],/81 	 Guia n9 1855/81 

ReclamanIeLONCIO MOREIRA GONTIJO 

Reclamado 	 RiSA DE PRESTAÇ0 DE SERVIÇOS LTDA 
CL'P/ POSTO TRT 

O Reclamado vai a _______________ tr ______ des$a 
int i e nove- 

Cidade recolher a importância de Cr 	
39.322, 03  

mil, -trezentos e vinte e dois cru.zeiros e trës centavos) 

pagaxnneto para 	das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO R E C L A M A N T E de ±ls. 04 	 39.322 9 03 
- 	Principa...........................................Cr 

parcela do acordo de fis 	 ................C r S 

Reembolso, conforme despesa de fis. 	 CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Ao 	Perito ..........................................C r S 

Ao Sindicato Assistente (honorários advocat(cios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

4. 	 CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrS 39322°3  

REC IBO DE QUITAÇÃO 

O depdsito da presente guia somente terá validade aps 

autenticação mecanica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quonfias 	que lhe cabem, 

dará quitaçao dos valores recebidos. 	
,r (( ')  

exceção das despesas processuai/ qe/ero 	c r e 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procu'rado /tcostituído, 	D r. 

f i c a autorizado 

ao levantamento. 

Brasília 	12 de 
novembro 	

de 19 81  

p)Diret eIar 

I 	2. VIA - (Processo) 
GU - 1 - 3 



, 

MINISTERIO DA FAZENDA 	 750 023/ 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO 

00 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

cpr 

PflIA D 'ntsçXO 
ENÓEREOO (RUA AVENIDA. PRAÇA. ETC) 	

i) V1IA3 10 II! BL-ii, 
09 	BAIRRO 0RI0 	 lo CEP 	 II 	MUNICIP)0 CIDADE) 

19 ESPTILFIGURUU [IA RECEITA 	

CUSTi 
31 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 

7jtj 	 327,/ 
T0NrI0 L;OIt 	CI10 	 A 

05  21PRS 2P 

c0D BISA TUPLNTMPAS, 417 
'MODELO APROVADO PELA IA SPF 14 471 SAL (CITE) VOAS 	 Ç O C IT(E)520000I-2A - R. H. ATO [[EL. 54)5 

TII. Ju(za: 
0 

./ 	 Ás custas foram recolhidas em 13/11/1981, con 

forme guia supra. 

À consieraçao d/ V. Exa. 

Em, 20 denvemb o de 1981. 

O 43 

Diretor de 1  ec etaria 

CONCLUSÃO 
Nesta 	r 	. 	 . l 	 --' 	 T - '4),.:(s 	 a0A3S ao 

Aos 

DeÍiro a Remi.çao na forma da lei. Devolva-

se a importancia da arremataçao. 

de 1981. 

1 

OF -1-1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

7 —JC J—DF 

INT IMAÇÃO N 9__7157/81 	
Em_25_dejpvenbro_de 19_81 

	

is 
	ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 7 a. JCJ 1271/81 

	

1 
	

Recte. : Leoncio roreira Gontijo 
Recdo. : 1npress Erripresa de prestaçao de3 

	
os Ltda 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juiz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor é o seguinte: " DeftiO a 
a reiniço na forma da lai. Devolva—se a im.portneia da /1 
arrexnataç o.' 

Atenciosameflte, 

i 	r de 	.rta+í 

Ao Ilo Sr 

Dr. Otonhl Mesquita Carneiro 
Ed.p= Goiás - Sala 405 

Brasilia —DP 

•(z) çtt3 
fj' expe 

i c26/(/119' 

IN-2 .2 



t 

CONCLUS.O 
Nc;s. 	 es precartes autos ao 

Aos 

Diretor de 	
.dgdz7Ic1ag

W. 

CQCLUC3 

Dii'VCLVA—SE À 13,1 JCJ D CRIG, COM 

ÁS HOMiNAGENS DEStIE juízo. 
EM, 26 DI: NCVELBRO DE L( 'L; 

aadasorubj 
trmo aos ria  

j 1/fl\ 
Lisr de 

ç.J 

Nes 

_ 

iK 



y 

- 

5 52/81 	
15 
	

e 7eubro 

cnt;or (orente, 

De ordeni, solicito a V. sa. se digne mandar 

proceder a trans±'erncia da iniportncia do cr$ 39.322,03 ( Trinta e 
nove nil, trezentos e vinte e dois cruzeiros e três centavos ) cre-

ditada pela Ancia da Jaixa Econ&mica ra]atr4sda Q1eni de / 
rdito ng 009-009-782868-6, de 12 de novembro de 1981 9  para a Agn-

cia da aixa Econ&niica Federal de oiní.a-Goià 
.- 	 w 

Outrossim, eecia:reça b , V. a. que a referi- 

d iinportncia devera ser colocada a 	 e 

Conciliaçao e Ju1mónto do :oiania- J 	,,. c04fqJ.,.:.eu,.... Carta 

i ecat6ria Executoria que nesta Junta aiou, o nineo i4? 7 JCJ-DF 

1271/81 entre partes LEONOIO MOiIt 	 - 1apre- 

sa de Trestaçao de .-.ervigoB ltda. 

Na oportunidade apreaeirbtesos de con- 

sideraQo e apreço. 

CO .O IbLfJZ} o2$h 

.QCM1Of1OO . 

iY

, 

 )
.-.'-, 

d 	....j)A 	CA 
S\IO\VO\ot. 

presente oi exps 
OLidU 	 9ataVlaP0st 

flrao. 3r. 

MD. Gerente da aaixa Econômica FederalUranc L0~ OyC. fDias 
- 7 

Posto TRT - Agência Almirante Anderson do Queiroz 

NESTA c si 



J412LV 	 - 

6UCT 	I LtT4G rrqGT.ou go 

J 	 riu 
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i 	
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OJ7!Q op?aaZJ,O a 	 :, 

• 9/I0/LO/o 
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08 (fl8 	 ?osnpuoz o5; '3P VI 

IuqO9 

NvrçO 
TtL, 2 72 fr 	;1 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAço E JULGANENT0 

O 

Nesta  
data, faço cond'° os prese5t 

autO5, ao 
Sr. pre5ident 

G0i&fl1J 	
._! 

Solicite—se da CEP., informaç6es a 

reapeito da transferncia do numerário 

constaflte do ofício de fi. 39. 
Go.12.01.82 

Juiz Presidente 
taton lelxelra de C/het'edo 9ilh0 

Juiz do Trabalho - Substituto 

OF-4 .6 



JUNTADAt 
tosta data, "açO untad& aos pre1eflt 

	e.tO$ 

- 

Diretor de Secretaria  
03 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAçX0 E JULGANENTO 

-1 

:-' 

CAIXA ECONÔMICA FE DER AI- 
Ag Op 	Contan° 	 O 

AVISO DE CREDITO  

jj
_uIar da conta 

[ 	
O 	1  Valor do débito Cr 

mento 

J 	
vaorizaao 	

j  k12Ioo Jc0t9Õ.000 4a.j 

tar4A DE E JULGA=TO GOIINLk J 	L5 	j 	vaIo13rdy,03 

/ 12y 
81 

i1p cia 0? iQ 
A. A.S.Quelroz/flR p0 

L  
TT 1 

/ 
701 , ,iYW DE 3ra8f1ia/DF em 17.12.81 e 7 na34ada nesta data. 

Asrnat 
tnca '. 

Gerencia 	 t / 

- 

CE.?T/DÁO 
(ERTIFICO ue consta(m) da presente folha 

...doumeuos, por 

ÍCOLEVfU )  

OF-1.5 



—- 	

:: 

CONCLUSÃO 
Nesta daa fa ccu: 	os prasones autos ao 
MM. Juz  

Aos d, 19-. 
Diretor da Scro.aa 	 - 

CONCLUSOS 

À Secretaria para providenciar o 

pagamento do oxequente. 

Go .15 • 01 .82 

Juiz Presidente 
72laton CeIxe Ira de c/(zet'eclo Oj1Jj, 

Juiz do Trabalho - Substituto 

CERTIDÃO 4  
certiC0 	

nesta data, tol expedida e 

de %evaflta --W 	
no vaot de 

que se v 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA1ENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

ALV_ARÁJUDICIAL 

CONTA N2  012-04-090.000-0 

ALVARÁ N 9 	QO7'82 

PROCESSO N 	1-f6/'1 

RECLAMANTE 	 'reire 	nL 

ri RECLAMADO 	 - r e e nr 	ce >reteç 	de :*jsJtd 

DATA DO DEPóSITO ?2...iï-19P1 - T? i 19202 

O DOUTOR ?LT 	1.1 	D 
••T 	

I 

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 2  Junta de ConuIiaçoiuIgamento de 

Goiania, no uso de suas atribuiçoes legais, 

M A N D A ao Sr, Gerente da Caixa Econmica Federal , 

Agncia Central, Av. Gois, n 2  60, ou a queii suas vezes fizer, que, 

vistado presente A L V A R Á, expedido n s autos suara, entre partes - 

tamm acima identificadas, pague a imtncide $ 3fl'-•:-x- 

(Trint8 e N-v 	i1, Trezent 	e Jinte, 	t4ir' e Tr.s CentT's 

rc1ci de urs e c)rre)  

_ a 

seu advogado, Dr. 

conforme procuraço de f 1. CY 	dos auto/ 

C ti M P R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	1. 	_de 	janeire 	 de 1982. 

Eu, 	 ( t . • 	 ) 

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi 

- 	 - 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 12 JCJ.DE  GOIÂNIA 

O?- 1.6 



edeí nesta data a guia rrÔCÇ& 

p1 kvjitamento de Cr$ic__,Od 
rol nràt ao presente pirccesso, ciijs 

vakr t.ou quitação. 

Goiânia.S/deJfT') de 19 

// 



••. :T 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n9 2, artigo 11, § i'rnico, da Corregedoria 

do T.R.T,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 
? j de 	1.9 

1  1  Q, à  Cj2~ 
Diretor de Secretaria 

!rue7ia cie Magaihee Prtí 

Diretora d Sccctu.. 

J. de Giâ 

C ON C L U S Ã o 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM, Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 
Iruena de 31agaJ7 "c Prif a 

Dirctra de Secretara - ubsttuta 
1 S. C. J. de Goiânia 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

TData supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 
1at.n 'Velxefra de c/(zevedo 9L(h. 

Juiz do Trabalho - Subatituto  

CE-1-2 


